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LEI Nº 1.473, DE 29 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
SIMÃO WELSH, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONOU E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 723.900,00 (setecentos e vinte e três mil e novecentos reais), às seguintes dotações orçamentárias:

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÕES
	VALOR - R$

	110 
	CÂMARA MUNICIPAL
	

	0101001201
	Manutenção das atividades legislativas
	

	3111 
	Pessoal Civil 1
	6.000,00

	3132 
	Outros serviços e encargos 4
	2.000,00

	210 
	GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
	

	0307020204
	Manutenção do gabinete do Prefeito
	

	3111 
	Pessoal Civil 7
	66.000,00

	320 
	ALMOXARIFADO E GARAGEM
	

	0307021207
	 Manutenção do almoxarifado e garagem
	

	3111 
	Pessoal Civil 19
	3.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 20
	2.000,00

	330 
	SERVIÇOS GERAIS
	

	0307021208
	Manutenção dos Serviços Gerais
	

	3111 
	Pessoal Civil 24
	55.000,00

	3113 
	Obrigação Patronais 25
	3.500,00

	3120 
	Material de consumo 26
	50.000,00

	0307021102
	Aquisição de imóveis e desapropriações
	

	4210 
	Aquisição de imóveis 29
	93.000,00

	340 
	GUARDA MUNICIPAL
	

	0330174214
	Manutenção da Guarda Municipal
	

	3111 
	Pessoal Civil 44
	30.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 45
	6.000,00

	420 
	Tributação
	

	0308030216
	Manutenção do Setor de Tributação
	

	3111 
	Pessoal Civil 55
	2.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 56
	1.000,00

	430 
	TESOURARIA
	

	0308032217
	Manutenção da Tesouraria
	

	3251 
	Inativos 64
	14.000,00

	510 
	OBRAS E URBANISMO
	

	1058323218
	Manutenção do Setor de Obras e Urbanismo
	

	3111 
	Pessoal Civil 66
	5.000,00

	520 
	VIAS URBANAS
	

	3111 
	Pessoal Civil 75
	5.000,00

	3113 
	Obrigação Patronais
	6.000,00

	3120 
	Material de consumo 77
	30.000,00

	10585751
	14 – Abertura e Pavimentação de Vias Urbanas
	

	4110 
	Obras e Instalações 79
	20.000,00

	530 
	LIMPEZA PÚBLICA
	

	1060325221
	Manutenção da Limpeza Pública
	

	3111 
	Pessoal Civil 85
	35.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 86
	7.000,00

	540 
	CEMITÉRIO
	

	1060326222
	Manutenção dos Serviços Funerários
	

	3111 
	Pessoal Civil 90
	1.900,00

	550 
	PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
	

	1060328223
	Manutenção de Praças Públicas
	

	3111 
	Pessoal Civil 95
	15.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 96
	1.500,00

	0841190225
	Manutenção do Ensino Pré-Primário
	

	3111 
	Pessoal Civil 105
	10.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 106
	20.000,00

	620 
	ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
	

	0842188227
	Manutenção do Ensino do Primeiro Grau
	

	3111 
	Pessoal Civil 111
	70.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 112
	6.000,00

	0842188228
	Subvenção à Instituições Educacionais
	

	3231 
	Subvenções Sociais 115
	15.000,00

	650 
	EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS
	

	0846224232
	Manutenção da educação Física e Desportos
	

	3111 
	Pessoal Civil 128
	8.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 129
	2.000,00

	710 
	SAÚDE E SANEAMENTO
	

	1375428236
	 Manutenção do Setor de Saúde
	

	3111 
	Pessoal Civil 141
	80.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 142
	35.000,00

	730 
	ASSISTÊNCIA AO MENOR
	

	1581483239
	Manutenção de Creches
	

	3111 
	Pessoal Civil 155
	15.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 156
	3.000,00

	TOTAL 
	
	723.900,00


Art. 2º Para cobrir o valor do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo anterior, será utilizado o recurso proveniente do cancelamento parcial de dotações orçamentárias e do Excesso de Arrecadação previsto no exercício vigente, conforme discriminado:

	CODIGO
	ESPECIFICAÇÕES
	VALOR - R$

	210 
	GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
	

	0307020205
	 Material Permanente e equipamentos para o Gabinete do Prefeito.
	

	4120 
	Equipamentos e material permanente 11
	10.000,00

	330 
	SERVIÇOS GERAIS
	

	03070211.03 
	Veículos e equipamentos e material permanente para Serviços Gerais
	

	4120 
	Equipamentos e material permanente 28
	20.000,00

	13764471.06 
	Construção de Represas
	

	4110 
	Obras e instalações 36
	10.000,00

	13764471.07 
	Construção de adutora de água
	

	4110 
	Obras e instalações 37
	20.000,00

	13774451.10 
	Construção do Gabiões
	

	4110 
	Obras e instalações 40
	30.000,00

	13774561.11
	Construção de Estação de Tratamento de Esgoto
	

	4324 
	Transferência a Instituições Multi governamentais 4 
	20.000,00

	510 
	OBRAS E URBANISMO
	

	10583231.02
	Aquisição de imóveis e desapropriações
	

	4210 
	Aquisição de imóveis 72
	100.000,00

	520 
	VIAS URBANAS
	

	10585751.18 
	Construção de Passeio público
	

	4110 
	Obras e instalações 83
	45.000,00

	530 
	LIMPEZA PÚBLICA
	

	10603251.19 
	Veículos, maquinários e equipamentos para limpeza pública
	

	4120 
	Equipamento e material permanente 89
	25.000,00

	640 
	BIBLIOTECA
	

	08482472.31 
	Manutenção da Biblioteca Municipal
	

	3111 
	Pessoal Civil 124
	10.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 125
	3.000,00

	650 
	EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS
	

	08462242.03 
	Contribuição para Instituições Privadas
	

	3231 
	Subvenções Sociais 132
	5.000,00

	08462241.26 
	Construção de campos de futebol com dependências
	

	4110 
	Obras e instalações 133
	40.000,00

	08462241.27 
	Ampliação e melhorias no Centro poliesportivo
	

	4110 
	Obras e instalações 134
	20.000,00

	08462241.28 
	Construção de salão de eventos culturais e desportivos
	

	4110 
	Obras e instalações 135
	10.000,00

	720 
	ASSISTÊNCIA SOCIAL
	

	15814862.38 
	Móveis e material permanente para Assistência Social
	

	4120 
	Equipamentos e material permanente 154
	7.000,00

	730 
	ASSISTÊNCIA AO MENOR
	

	15814832
	Construção para Instituições Privadas
	

	3231 – 
	Subvenções Sociais 159
	14.000,00

	15814831.32 
	Construção de Creches
	

	4110 
	Obras e instalações 160
	90.000,00

	Total 
	479.000,00

	Excesso de Arrecadação 
	244.900,00

	Total Geral 
	723.900,00


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 29 de Setembro de 1995.
SIMÃO WELSH

Prefeito Municipal
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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